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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS PARA A LICITAÇÃO MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2023, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", 
PROCESSO Nº 95/2023. 
 
     Às treze horas e trinta minutos, do dia seis de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José 
Stamato Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de 
Licitação, os senhores: Tiago Ambrósio Alves (presidente), Luiz Felipe Lopes 
(secretário), Paulo Sérgio Garcia Sanchez, Rodrigo Galvão Moura e Maira 
Rodrigues Ducatti (membros), para procederem à análise, julgamento e classificação 
das propostas de preços apresentadas para a licitação modalidade Concorrência 
Pública nº 03/2023, do Tipo "Menor Preço Global", que tem por objeto a Contratação 
de Empresa Especializada em Engenharia Civil, devidamente cadastrada no CREA, 
incluindo Profissional Habilitado, para Infraestrutura Urbana - Duplicação da 
Variante Lourenço Santin e Pavimentação da Estrada Municipal BBD. 147, no 
Município de Bebedouro/SP., através de repasse de recursos financeiros do TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 102392/2022 que entre si celebraram o ESTADO DE SÃO PAULO, 
por meio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, esta por sua 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS, e o MUNICÍPIO DE BEBEDOURO, com contrapartida do 
MUNICÍPIO, PROCESSO SDRTER2022102392DM, incluindo: material, mão-de-obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais, enfim tudo às 
expensas da contratada, sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada por 
Preço Unitário, pelas empresas licitantes habilitadas: POROS CONSTRUTORA LTDA, 
AUTEM ENGENHARIA LTDA, PORTO JUNIOR USINA DE ASFALTO LTDA ME, ERA 
TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, NOROMIX 
CONCRETO S/A, SAIZE ENGENHARIA LTDA, COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO 
LTDA e DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. De posse das propostas de 
preços apresentadas, procedeu-se primeiramente à análise do conteúdo, dizeres e forma 
de apresentação das mesmas. A princípio, a Comissão Municipal de Licitação, conforme 
lhe faculta o artigo 43, parágrafo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
promoveu diligência ao Setor Requisitante, Departamento Municipal de Obras, para 
que procedesse a análise técnica das propostas de preços acompanhadas das planilhas 
orçamentárias e dos cronogramas físico-financeiros apresentadas pelas empresas 
licitantes habilitadas, tendo prestado os seguintes comentários por escrito a respeito: 
 
“(...) 1) Da Análise da 1ª proposta de melhor Valor: Porto Jr. 
 

 No item 1.4.1 da Proposta de Valores para a Avenida Variante Lourenço Santin a 

empresa licitante alterou o quantitativo deste item de 44.810,75 m² para 44.480,75 

m². 
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 Nos valores referentes às tubulações de drenagem, a Proposta de Valores para 

a Avenida Variante Lourenço Santin apresentam-se divergentes da Proposta de 

Valores para Implantação de Avenida com Adequação da Estrada Vicinal BBD 

147, ou seja, serviços idênticos (fornecimento e assentamento de Tubos de 

concreto) com valores diferentes. 

 

Avenida Variante Lourenço Santin 

 

 
 

Implantação de Avenida com Adequação da Estrada Vicinal BBD 147 
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, cujo documento fica fazendo parte integrante deste processo licitatório. 
 
Diante do apurado, a Comissão Municipal de Licitação devidamente amparada na 
conclusão da diligência promovida ao Setor Requisitante, Departamento Municipal de 
Obras e com o devido respaldo legal no disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e ulteriores alterações, decidiu e julgou DESCLASSIFICADA a proposta 
de preços apresentada pela empresa licitante habilitada: PORTO JUNIOR USINA DE 
ASFALTO LTDA ME, por não atender às exigências do ato convocatório da licitação, 
devido no item 1.4.1 - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal da sua Planilha de Orçamento “A” Variante Lourenço 
Santim a licitante ter alterado o quantitativo deste item de 44.810,75 m2 para 44.480,75 
m2 e, nos valores referentes às tubulações de drenagem, a Planilha de Orçamento 
“A” Variante Lourenço Santim apresentam-se valores divergentes da Planilha de 
Orçamento “B” Implantação de Avenida com Adequação da Estrada Vicinal BBD 
147, ou seja, serviços idênticos (fornecimento e assentamento de Tubos de concreto) 
com valores diferentes. Por sua vez, a Comissão Municipal de Licitação apurou que as 
propostas de preços apresentadas pelas empresas licitantes habilitadas: POROS 
CONSTRUTORA LTDA, AUTEM ENGENHARIA LTDA, ERA TÉCNICA ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, NOROMIX CONCRETO S/A, SAIZE 
ENGENHARIA LTDA, COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA e DGB 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, foram apresentadas de acordo com as 
especificações e condições, bem como acompanhadas dos documentos exigidos no item 
6.3. do Edital nº 80/2023 da Licitação. À vista do exposto e devidamente amparada no 
critério de julgamento estabelecido no item 7.1. do Edital nº 80/2023 da Licitação, onde 
especifica que o julgamento e classificação das propostas serão realizados em função 
dos preços cotados para a obra, classificando-se em primeiro lugar a proposta que 
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atenda em sua essência aos requisitos deste Edital, bem como seus respectivos Anexos 
e que oferte o “MENOR PREÇO GLOBAL”, de conformidade com o disposto no artigo 
45, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, a Comissão 
Municipal de Licitação decidiu e julgou vencedora da obra objeto da Licitação, a 
empresa licitante: AUTEM ENGENHARIA LTDA, com o preço global da obra de R$ 
21.104.847,53 (Vinte e um milhões, cento e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta e três centavos), seguida das propostas de preços apresentadas 
pelas empresas licitantes: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o preço 
global da obra de R$ 22.250.126,43 (Vinte e dois milhões, duzentos e cinquenta mil, 
cento e vinte e seis reais e quarenta e três centavos); POROS CONSTRUTORA 
LTDA, com o preço global da obra de R$ 22.978.063,84 (Vinte e dois milhões, 
novecentos e setenta e oito mil, sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos); 
SAIZE ENGENHARIA LTDA, com o preço global da obra de R$ 24.173.444,46 (Vinte e 
quatro milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
quarenta e seis centavos); ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, com o preço global da obra de R$ 24.999.416,63 (Vinte e quatro 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e 
sessenta e três centavos); COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA, com o 
preço global da obra de R$ 25.056.849,34 (Vinte e cinco milhões, cinquenta e seis 
mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos); e NOROMIX 
CONCRETO S/A, com o preço global da obra de R$ 25.675.652,55 (Vinte e cinco 
milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme grade comparativa de preços globais anexa. 
Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser analisado, julgado e classificado 
pela Comissão Municipal de Licitação, seu Presidente ordenou a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo do competente extrato de julgamento e classificação da 
Licitação, bem como ordenou a expedição das respectivas notificações comunicando o 
presente julgamento e classificação às empresas licitantes, concedendo as mesmas, a 
partir da data da referida publicação, prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. A seguir, nada mais tendo a ser esclarecido, o Presidente da 
Comissão Municipal de Licitação, deu por encerrada a presente sessão, do que, para 
constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue 
devidamente assinada pelos presentes. Eu, Luiz Felipe Lopes, secretário, a digitei. 
Bebedouro, seis de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 Tiago Ambrósio Alves     Luiz Felipe Lopes 
       - Presidente -            - Secretário - 
 
 
 Paulo Sérgio Garcia Sanchez    Rodrigo Galvão Moura 
       - Membro -            - Membro - 
 
 
     Maira Rodrigues Ducatti 
      Membro 
 


